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SIGILO BANCARIO. SUMULA CARF N° 35,

A legislacdo de regéncia autoriza o uso de informacGes da CPMF para a
constituicdo do crédito tributario de outros tributos e ndo configura quebra
ilegal de sigilo bancario.

ALEGACOES DE INCONSTITUCIONALIDADE OU DECLARACAO DE
ILEGALIDADE DE NORMAS. SUMULA CARF N° 2.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributaria.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS.

Caracteriza-se como omissdo de rendimentos caracterizados por valores
depositados em contas bancérias, quando o contribuinte ndo comprova a
origem dos recursos, havendo a incidéncia do imposto de renda.

DECADENCIA DO DIREITO DE LANCAR.

O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se apds
cinco anos contados do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lancamento poderia ter sido efetuado, caso ndo houver antecipacdo de
pagamento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Douglas Kakazu Kushiyama - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Debora Fofano dos Santos,

Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Rodrigo
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 Exercício: 2008
 SIGILO BANCÁRIO. SÚMULA CARF Nº 35. 
 A legislação de regência autoriza o uso de informações da CPMF para a constituição do crédito tributário de outros tributos e não configura quebra ilegal de sigilo bancário.
 ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE OU DECLARAÇÃO DE ILEGALIDADE DE NORMAS. SÚMULA CARF Nº 2. 
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS.
 Caracteriza-se como omissão de rendimentos caracterizados por valores depositados em contas bancárias, quando o contribuinte não comprova a origem dos recursos, havendo a incidência do imposto de renda.
 DECADÊNCIA DO DIREITO DE LANÇAR.
 O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, caso não houver antecipação de pagamento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Douglas Kakazu Kushiyama - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Debora Fofano dos Santos, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto (suplente convocado(a)), Marco Aurelio de Oliveira Barbosa, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário da decisão de fls. 201/215 proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que julgou procedente o lançamento de Imposto sobre a Renda de Pessoa Física referente ao exercício 2008.
Peço vênia para transcrever o relatório produzido na decisão recorrida:
Contra o contribuinte em epígrafe foi emitido Auto de Infração do Imposto de Renda da Pessoa Física � IRPF (fls. 1929), referente ao exercício 2008, ano-calendário 2007, por Auditor Fiscal da Receita Federal, da DRF/AnápolisGO.
Após a revisão da Declaração foram apurados os seguintes valores (fl. 19):
Contra o contribuinte identificado no preâmbulo, foi lavrado, por Auditor-Fiscal da DRF Juiz de Fora, o auto de infração de fls. 3/69, referente ao Imposto de Renda Pessoa Física do exercício 2010, ano-calendário 2009. O crédito tributário apurado está assim constituído:
Imposto .........................................................................286.690,11
Juros de Mora (cálculo até 30/11/2012) ........................132.823,53
Multa Proporcional (passível de redução) .....................215.017,58
Total do Crédito Tributário ............................................634.531,22
O lançamento decorreu da constatação da seguintes infrações:
Omissão de Rendimentos � Depósitos Bancários de Origem não Comprovada. Omissão de rendimentos caracterizada por valores creditados em conta de depósito ou de investimento, mantida em instituição financeira, em relação aos quais o sujeito passivo, regularmente intimado, não comprovou, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. Enquadramento legal e detalhamento da infração nos autos (fls. 19-29).
Da Impugnação
O contribuinte foi intimado e impugnou o auto de infração, e fazendo, em síntese, através das alegações a seguir descritas:
A contribuinte apresenta impugnação, protocolada em 11/12/2012 (fls. 128-151), na qual, em síntese, expõe os motivos de fato e de direito que se seguem:
De janeiro a outubro de 2007, o direito de a Fazenda Pública lançar encontra-se atingido pela decadência e, por via de conseqüência, estão extintos os créditos lançados e seus consectários.
Ao lavrar o Auto de Infração que gerou o processo nº 13116.722094/201187, não houve a intimação do co-titular, Sr. Anderci Dias do Couto, em relação à conta-conjunta do Banco do Brasil (agência 6424, conta nº 18.9804), não podendo tais valores, sem a prévia intimação da co-titular, ser lançados, de forma total ou parcial, a somente um dos correntistas.
Não há que se falar em converter o julgamento do aludido processo administrativo em diligência, como pretende o Fisco, posto que a ausência de intimação do co-titular por ocasião da lavratura daquele auto já invalidou o procedimento.
Ab initio, assevera que a exigência de revelação do histórico de cada depósito bancário em relação à pessoa física, não obrigada a manter registro contábil, extrapola o princípio da razoabilidade. Trata-se de exigência de impossível cumprimento.
Examinar dados bancários e requisitar extratos de correntistas sem autorização judicial fere o direito fundamental do cidadão assegurado pelos incisos X e XII, do art. 5º da Carta Magna. O crédito tributário é nulo de pleno direito, pois constituído com violação do sigilo bancário. A movimentação bancária não corporifica fato gerador do Imposto de Renda, só o fluxo tem a conotação de acréscimo patrimonial.
A simples presunção, sem lastro em prova cabal de existência de recebimento de renda tributável, por si só, não significa a ocorrência do fato gerador do imposto devido.
A multa aplicada é excessiva e desproporcional e não pode ter caráter confiscatório.
Este Processo, de nº 13116.722720/2012-16, foi baixado em diligência para as seguintes providências (fls. 176-177): 1) Verificou-se, inicialmente, que estava presente a Intimação Fiscal para apresentar documentação comprobatória da origem e natureza dos depósitos efetuada em relação à contribuinte. Contudo, apesar de o Termo de Verificação Fiscal indicar que isto ocorreu, não foi acostada ao Processo cópia do Termo de Intimação Fiscal encaminhado ao co-titular para que também efetuasse a comprovação da origem e natureza dos depósitos mantidos em conjunto com a contribuinte; 2) Dar ciência à Contribuinte dos autos, reabrindo-lhe prazo para manifestação (fls. 195-196).
Da Decisão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento 
Quando da apreciação do caso, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento julgou procedente a autuação, conforme ementa abaixo (fl. 560):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Exercício: 2008
OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA.
Caracterizam-se como omissão de rendimentos os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantidas junto à instituição financeira, em relação aos quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE.
A autoridade administrativa não possui atribuição para apreciar a arguição de inconstitucionalidade ou ilegalidade de dispositivos legais. As leis regularmente editadas segundo o processo constitucional gozam de presunção de constitucionalidade e de legalidade até decisão em contrário do Poder Judiciário.
SIGILO BANCÁRIO.
É lícito ao Fisco examinar informações relativas ao contribuinte, constantes de documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e de aplicações financeiras, quando houver procedimento de fiscalização em curso e tais exames forem indispensáveis, independentemente de autorização judicial.
PRELIMINAR. DECADÊNCIA DO DIREITO DE LANÇAR.
No caso do Imposto de Renda Pessoa Física, quando não houver a antecipação do pagamento do imposto pelo contribuinte, o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte aquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
MULTA DE OFÍCIO. CARÁTER CONFISCATÓRIO. AUSÊNCIA. 
As multas de ofício não possuem natureza confiscatória, constituindo-se antes em instrumento de desestímulo ao sistemático inadimplemento das obrigações tributárias, atingindo, por via de conseqüência, apenas os contribuintes infratores, em nada afetando o sujeito passivo cumpridor de suas obrigações fiscais.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Do Recurso Voluntário
A contribuinte, devidamente intimada da decisão da DRJ, apresentou recurso voluntário de fls. 222/241 em que alegou, em apertada síntese: (a) jurisprudência trazida e inconstitucionalidade arguida; (b) quebra de sigilo bancário; (c) decadência; (d) da inconstitucionalidade da presunção prevista no art. 42 da Lei 9.430/96. Ilegitimidade do lançamento com base tão-somente em extratos bancários; e (e) da multa de 75% - ofensa ao princípio do não-confisco.
É o relatório do necessário.
 Conselheiro Douglas Kakazu Kushiyama, Relator.
Recurso Voluntário
O presente Recurso Voluntário foi apresentado no prazo a que se refere o artigo 33 do Decreto n. 70.235/72 e por isso, dele conheço e passo a apreciá-lo.
Matérias em que aplicam-se a Súmula CARF nº 2 
Das alegações do Recorrente, os tópicos: alegação de inconstitucionalidade e de ilegalidade da legislação que dá suporte ao lançamento, como quebra do sigilo bancário, da antinomia com o parágrafo 4º do artigo 5° da Lei Complementar 105/2001, da multa de 75% - ofensa ao princípio do não-confisco. 
Todas as outras alegações dizem respeito à aplicação de princípios e normas constitucionais em detrimento das normas aplicáveis ao caso, como por exemplo, : alegações de inconstitucionalidade e de ilegalidade da legislação que dá suporte ao lançamento, tais como quebra do sigilo bancário, cobrança de juros com base na taxa Selic, confisco, etc., que em última análise, requer a declaração de inconstitucionalidade ou declaração de ilegalidade da medida e neste sentido, o próprio Decreto n. 70.235/72 veda que os órgãos de julgamento administrativo fiscal possam afastar aplicação ou deixem de observar lei ou decreto sob fundamento de inconstitucionalidade. Neste sentido temos: 
�Decreto n. 70.235/72
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.� 
No mesmo sentido do mencionado artigo 26-A do Decreto n. 70.235/72, vemos o disposto no artigo 62 do Regimento Interno - RICARF, aprovado pela Portaria MF n. 343 de junho de 2015, que determina que é vedado aos membros do CARF afastar ou deixar de observar quaisquer disposições contidas em Lei ou Decreto: 
�PORTARIA MF Nº 343, DE 09 DE JUNHO DE 2015. 
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.� 
Por fim, a Súmula CARF n. 2 também dispõe que este Tribunal não tem competência para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. Veja-se: 
�Súmula CARF n. 2 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.� 
Sendo assim, não prosperam tais alegações.
Quebra do sigilo bancário. 
Por considerar que: �A Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, tendo em vista o caráter instrumental da norma, nos termos do artigo 144, §1º, do CTN�, tese defendida pelo fisco e que prevaleceu perante o Supremo Tribunal Federal, não há que se falar em ofensa ao sigilo bancário, nem mesmo que a norma feriria a irretroatividade das normas. 
Antes mesmo da manifestação do Supremo Tribunal Federal, este Egrégio CARF já havia editado a sua súmula: 
Súmula CARF nº 35 
O art. 11, § 3º, da Lei nº 9.311/96, com a redação dada pela Lei nº 10.174/2001, que autoriza o uso de informações da CPMF para a constituição do crédito tributário de outros tributos, aplica-se retroativamente. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 383, de 12/07/2010, DOU de 14/07/2010). 
Além disso, o Supremo Tribunal Federal � STF jogou uma pá de cal no assunto, ao julgar o RE nº 601.314 em acórdão proferido pelo Plenário, no julgamento do dia 24/02/2016, com acórdão publicado no dia 16/09/2016, cuja ementa transcrevo:
Ementa 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO AO SIGILO BANCÁRIO. DEVER DE PAGAR IMPOSTOS. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÃO DA RECEITA FEDERAL ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR 105/01. MECANISMOS FISCALIZATÓRIOS. APURAÇÃO DE CRÉDITOS RELATIVOS A TRIBUTOS DISTINTOS DA CPMF. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DA NORMA TRIBUTÁRIA. LEI 10.174/01. 1. O litígio constitucional posto se traduz em um confronto entre o direito ao sigilo bancário e o dever de pagar tributos, ambos referidos a um mesmo cidadão e de caráter constituinte no que se refere à comunidade política, à luz da finalidade precípua da tributação de realizar a igualdade em seu duplo compromisso, a autonomia individual e o autogoverno coletivo. 2. Do ponto de vista da autonomia individual, o sigilo bancário é uma das expressões do direito de personalidade que se traduz em ter suas atividades e informações bancárias livres de ingerências ou ofensas, qualificadas como arbitrárias ou ilegais, de quem quer que seja, inclusive do Estado ou da própria instituição financeira. 3. Entende-se que a igualdade é satisfeita no plano do autogoverno coletivo por meio do pagamento de tributos, na medida da capacidade contributiva do contribuinte, por sua vez vinculado a um Estado soberano comprometido com a satisfação das necessidades coletivas de seu Povo. 4. Verifica-se que o Poder Legislativo não desbordou dos parâmetros constitucionais, ao exercer sua relativa liberdade de conformação da ordem jurídica, na medida em que estabeleceu requisitos objetivos para a requisição de informação pela Administração Tributária às instituições financeiras, assim como manteve o sigilo dos dados a respeito das transações financeiras do contribuinte, observando-se um translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal. 5. A alteração na ordem jurídica promovida pela Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, uma vez que aquela se encerra na atribuição de competência administrativa à Secretaria da Receita Federal, o que evidencia o caráter instrumental da norma em questão. Aplica-se, portanto, o artigo 144, §1º, do Código Tributário Nacional. 6. Fixação de tese em relação ao item �a� do Tema 225 da sistemática da repercussão geral: �O art. 6º da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal�. 7. Fixação de tese em relação ao item �b� do Tema 225 da sistemática da repercussão geral: �A Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, tendo em vista o caráter instrumental da norma, nos termos do artigo 144, §1º, do CTN�. 8. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
Portanto, ainda que superada a apresentação do argumento extemporâneo, deve-se negar provimento, também quanto a este argumento.
Não prospera a alegação do contribuinte quanto a este ponto.
Decadência
Com relação a esta alegação, peço vênia para transcrever trecho da decisão recorrida, com a qual concordo e me utilizo como fundamento e razão de decidir:
Assevera a impugnante, neste ponto, que de janeiro a outubro de 2007, o direito de a Fazenda Pública lançar encontra-se atingido pela decadência e, por via de conseqüência, estão extintos os créditos lançados e seus consectários.
Não lhe assiste razão, senão vejamos.
Na seara administrativa, já se encontra assentado e pacificado que o fato gerador do Imposto de Renda da Pessoa Física é complexivo, materializando-se tão-somente em 31 de dezembro do ano-calendário respectivo.
Súmula CARF nº 38: O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, relativo à omissão de rendimentos apurada a partir de depósitos bancários de origem não comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano-calendário.
Resta, então, resolver a questão da determinação do termo inicial para contagem do prazo decadencial e, assim, saber se a Fazenda Pública poderia ainda lançar ou manifestar-se acerca de eventual antecipação efetuada pelo sujeito passivo.
Nesse particular, a legislação tributária é bastante didática:
Código Tributário Nacional
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento.
�
§ 4º Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
Como se observa, a contagem do prazo de 05 anos para a Fazenda Pública manifestar-se sobre o Lançamento por Homologação, na forma do art. 150 acima, será tomada a partir do fato gerador (31/12 do ano-calendário) tão-somente para os casos onde houver antecipação do pagamento dos tributos eventualmente devidos pelo sujeito passivo.
Por outro lado, comprovada a ausência do cumprimento da obrigação principal referente ao mesmo imposto, o dies a quo da contagem do prazo decadencial passa a ser o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173, inciso I, do CTN).
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.
(...)
Na espécie, não há dúvida acerca da não materialização da decadência, pois não houve o cumprimento do dever de recolher o tributo devido (fls. 361367).
Este é o caso, portanto, de lançamento na forma do 173, I, do CTN. Dessa forma, conforme o preceito insculpido nesse artigo, no caso da infração de omissão de rendimentos de caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada, o termo inicial da contagem do prazo decadencial para o lançamento, exercício 2008, ano-calendário 2007, operou-se em 01/01/2009. Teria a Fazenda Pública até 31/12/2013 para cientificar a contribuinte do lançamento.
Ora, a ciência da impugnante aconteceu em setembro de 2012 (fl. 17), ou seja, não havia expirado o direito de a Fazenda Pública efetuar o lançamento, isto é, não ocorreu a decadência.
A propósito, ainda que, por hipótese, fosse aplicável a regra do art. 150, § 4º, do CTN, houvesse antecipação do imposto no exercício 2008, o fato gerador do imposto de renda ocorreria ao final do ano-calendário, ou seja, em 31/12/2007. Assim, teria a Fazenda Pública até o dia 31/12/2012 para efetuar o Lançamento. Como a ciência teve lugar em setembro de 2012 (fl. 17), também não estaria alcançado pela decadência o lançamento.
Logo, não há o que prover quanto a este ponto.
Do Lançamento Efetuado Apenas com Base em Depósitos Bancários 
Os depósitos bancários sem origem comprovada ou sem a devida comprovação configura presunção legal de omissão de rendimentos, nos termos do disposto no artigo 42 e parágrafos da Lei nº 9.430/96. 
Lei n° 9.430/1.996: 
"Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente
intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 
§ 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira. 
§ 2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos. 
§ 3° Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados: 
I � os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica; 
II � no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$12.000,00 (doze mil Reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil Reais). (art. 42, § 3°, II, da Lei n° 9.430/1996 c/c art. 4° da Lei n°9.481, de 13/08/1997)." 
Os arts. 1º a 3º, e §§, da Lei n° 7.713/1.988, dispõem sobre a tributação de rendimentos, nos seguintes termos: 
"Art. 1° Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 1º de janeiro de 1989, por pessoas físicas residentes ou domiciliados no Brasil, serão tributados pelo imposto de renda na forma da legislação vigente, com as modificações introduzidas por esta Lei. 
Art. 2º O imposto de renda das pessoas físicas será devido, mensalmente, à medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos. 
Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9° a 14 desta Lei. 
§ 1° Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados. 
§ 2° Integrará o rendimento bruto, como ganho de capital, o resultado da soma dos ganhos auferidos no mês, decorrentes de alienação de bens ou direitos de qualquer natureza, considerando-se como ganho a diferença positiva entre o valor de transmissão do bem ou direito e o respectivo custo de aquisição corrigido monetariamente, observado o disposto nos arts. 15 a 22 desta Lei. 
§ 3° Na apuração do ganho de capital serão consideradas as operações que importem alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou cessão ou promessa de cessão de direitos à sua aquisição, tais como as realizadas por compra e venda, permuta, adjudicação, desapropriação, dação em pagamento, doação, procuração em causa própria, promessa de compra e venda, cessão de direitos ou promessa de cessão de direitos e contratos afins. 
§ 4° A tributação independe da denominarão dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda, e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o beneficio do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título." 
O Supremo Tribunal Federal (STF) já se manifestou sobre a constitucionalidade do artigo 42, da Lei nº 9.430/96, por meio do RE 855.649 (TEMA 842):
RE 855649
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO
Redator(a) do acórdão: Min. ALEXANDRE DE MORAES
Julgamento: 03/05/2021
Publicação: 13/05/2021
Ementa
EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RECEITA. LEI 9.430/1996, ART. 42. CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO DESPROVIDO. 1. Trata-se de Recurso Extraordinário, submetido à sistemática da repercussão geral (Tema 842), em que se discute a Incidência de Imposto de Renda sobre os depósitos bancários considerados como omissão de receita ou de rendimento, em face da previsão contida no art. 42 da Lei 9.430/1996. Sustenta o recorrente que o 42 da Lei 9.430/1996 teria usurpado a norma contida no artigo 43 do Código Tributário Nacional, ampliando o fato gerador da obrigação tributária. 2. O artigo 42 da Lei 9.430/1996 estabelece que caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 3. Consoante o art. 43 do CTN, o aspecto material da regra matriz de incidência do Imposto de Renda é a aquisição ou disponibilidade de renda ou acréscimos patrimoniais. 4. Diversamente do apontado pelo recorrente, o artigo 42 da Lei 9.430/1996 não ampliou o fato gerador do tributo; ao contrário, trouxe apenas a possibilidade de se impor a exação quando o contribuinte, embora intimado, não conseguir comprovar a origem de seus rendimentos. 5. Para se furtar da obrigação de pagar o tributo e impedir que o Fisco procedesse ao lançamento tributário, bastaria que o contribuinte fizesse mera alegação de que os depósitos efetuados em sua conta corrente pertencem a terceiros, sem se desincumbir do ônus de comprovar a veracidade de sua declaração. Isso impediria a tributação de rendas auferidas, cuja origem não foi comprovada, na contramão de todo o sistema tributário nacional, em violação, ainda, aos princípios da igualdade e da isonomia. 6. A omissão de receita resulta na dificuldade de o Fisco auferir a origem dos depósitos efetuados na conta corrente do contribuinte, bem como o valor exato das receitas/rendimentos tributáveis, o que também justifica atribuir o ônus da prova ao correntista omisso. Dessa forma, é constitucional a tributação de todas as receitas depositadas em conta, cuja origem não foi comprovada pelo titular. 7. Recurso Extraordinário a que se nega provimento. Tema 842, fixada a seguinte tese de repercussão geral: �O artigo 42 da Lei 9.430/1996 é constitucional".
Por outro lado, o Processo Administrativo Tributário é do tipo que comporta a produção de provas iuris tantum, ou seja, a fim de ilidir a acusação, o contribuinte autuado deve produzir todos os elementos de prova possíveis a fim de comprovar tudo aquilo que alega, sob pena de tomar-se o que consta nos autos, como verdade absoluta para aquele processo.
É da prática processual que o ônus da prova incumbe ao autor, sobre fato constitutivo de seu direito e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, nos termos do que dispõe o artigo 373, do Código de Processo Civil: 
Art. 373. O ônus da prova incumbe: 
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; 
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 
Logo tudo aquilo que foi alegado pelo Recorrente deveria vir acompanhado de prova a fim de demonstrar que os fatos ocorreram da forma como alegou. 
Ainda, o contribuinte pode apresentar provas que entender cabíveis, em regra, até a apresentação da defesa, nos termos do disposto no artigo 16 do Decreto nº 70.235/1972: 
Art. 16. A impugnação mencionará: 
(...) 
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 
(...) 
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito) 
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito) 
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito) 
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito) 
Em outros termos, a prova deve ser juntada até a impugnação salvo se demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, entre outros casos. 
Sendo assim, não há o que prover.
Conclusão
Diante do exposto, conheço do Recurso Voluntário e nego-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Douglas Kakazu Kushiyama
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Alexandre Lazaro Pinto (suplente convocado(a)), Marco Aurelio de Oliveira Barbosa, Rodrigo
Monteiro Loureiro Amorim, Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario da decisdo de fls. 201/215 proferida pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que julgou procedente o lancamento de
Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica referente ao exercicio 2008.

Peco vénia para transcrever o relatorio produzido na decisao recorrida:

Da Impugnacéao

Contra o contribuinte em epigrafe foi emitido Auto de Infracdo do Imposto de Renda da
Pessoa Fisica — IRPF (fls. 1929), referente ao exercicio 2008, ano-calendario 2007, por
Auditor Fiscal da Receita Federal, da DRF/AnapolisGO.

Apos a revisdo da Declaragdo foram apurados os seguintes valores (fl. 19):

Contra o contribuinte identificado no predmbulo, foi lavrado, por Auditor-Fiscal da
DRF Juiz de Fora, o auto de infracdo de fls. 3/69, referente ao Imposto de Renda Pessoa
Fisica do exercicio 2010, ano-calendario 2009. O crédito tributario apurado esta assim
constituido:

IMPOSLO ..ot e 286.690,11

Juros de Mora (célculo até 30/11/2012) ........ccccccerveeenee 132.823,53
Multa Proporcional (passivel de reduc&o) ..................... 215.017,58
Total do Crédito TribUtArio .........cccovevieivecirsces 634.531,22

O langamento decorreu da constatagéo da seguintes infragdes:

Omissdo de Rendimentos — Depdsitos Bancérios de Origem ndo Comprovada. Omissao
de rendimentos caracterizada por valores creditados em conta de deposito ou de
investimento, mantida em instituicdo financeira, em relacdo aos quais o sujeito passivo,
regularmente intimado, ndo comprovou, mediante documentacdo habil e iddnea, a
origem dos recursos utilizados nessas operac6es. Enquadramento legal e detalhamento
da infracdo nos autos (fls. 19-29).

O contribuinte foi intimado e impugnou o auto de infracdo, e fazendo, em sintese,
através das alegacdes a seguir descritas:

A contribuinte apresenta impugnacdo, protocolada em 11/12/2012 (fls. 128-151), na
qual, em sintese, expde 0s motivos de fato e de direito que se seguem:

De janeiro a outubro de 2007, o direito de a Fazenda Publica lancar encontra-se atingido
pela decadéncia e, por via de conseqiiéncia, estdo extintos os créditos lancados e seus
Cconsectarios.

Ao lavrar o Auto de Infragdo que gerou o processo n° 13116.722094/201187, ndo houve
a intimacdo do co-titular, Sr. Anderci Dias do Couto, em relacdo a conta-conjunta do
Banco do Brasil (agéncia 6424, conta n° 18.9804), ndo podendo tais valores, sem a
prévia intimacéo da co-titular, ser langados, de forma total ou parcial, a somente um dos
correntistas.

Ndo ha que se falar em converter o julgamento do aludido processo administrativo em
diligéncia, como pretende o Fisco, posto que a auséncia de intimagdo do co-titular por
ocasido da lavratura daquele auto ja invalidou o procedimento.

Ab initio, assevera que a exigéncia de revelacdo do historico de cada dep6sito bancario
em relacdo a pessoa fisica, ndo obrigada a manter registro contabil, extrapola o principio
da razoabilidade. Trata-se de exigéncia de impossivel cumprimento.
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Examinar dados bancérios e requisitar extratos de correntistas sem autoriza¢do judicial
fere o direito fundamental do cidaddo assegurado pelos incisos X e XIlI, do art. 5° da
Carta Magna. O crédito tributario é nulo de pleno direito, pois constituido com violacéo
do sigilo bancario. A movimentacdo bancéaria ndo corporifica fato gerador do Imposto
de Renda, s6 o fluxo tem a conotacdo de acréscimo patrimonial.

A simples presuncdo, sem lastro em prova cabal de existéncia de recebimento de renda
tributavel, por si so, ndo significa a ocorréncia do fato gerador do imposto devido.

A multa aplicada é excessiva e desproporcional e ndo pode ter carater confiscatorio.

Este Processo, de n® 13116.722720/2012-16, foi baixado em diligéncia para as seguintes
providéncias (fls. 176-177): 1) Verificou-se, inicialmente, que estava presente a
Intimacdo Fiscal para apresentar documentacdo comprobatéria da origem e natureza dos
depdsitos efetuada em relagdo a contribuinte. Contudo, apesar de o Termo de
Verificacdo Fiscal indicar que isto ocorreu, ndo foi acostada ao Processo cépia do
Termo de Intimagdo Fiscal encaminhado ao co-titular para que também efetuasse a
comprovagdo da origem e natureza dos depdsitos mantidos em conjunto com a
contribuinte; 2) Dar ciéncia a Contribuinte dos autos, reabrindo-lhe prazo para
manifestacdo (fls. 195-196).

Da Decisdo da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento

Quando da apreciacdo do caso, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento julgou procedente a autuacéo, conforme ementa abaixo (fl. 560):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA IRPF
Exercicio: 2008

OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAO
COMPROVADA.

Caracterizam-se como omissdo de rendimentos os valores creditados em conta de
deposito ou de investimento mantidas junto a instituicdo financeira, em relagdo aos
quais o titular, regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e
idonea, a origem dos recursos utilizados nessas operagdes.

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. PRESUNCAO DE
LEGITIMIDADE.

A autoridade administrativa ndo possui atribuicdo para apreciar a arguicdo de
inconstitucionalidade ou ilegalidade de dispositivos legais. As leis regularmente
editadas segundo o0 processo constitucional gozam de presuncéo de constitucionalidade
e de legalidade até decisdo em contrario do Poder Judiciério.

SIGILO BANCARIO.

E licito ao Fisco examinar informagdes relativas ao contribuinte, constantes de
documentos, livros e registros de instituigdes financeiras, inclusive os referentes a
contas de depésitos e de aplicagdes financeiras, quando houver procedimento de
fiscalizacdo em curso e tais exames forem indispensaveis, independentemente de
autorizacdo judicial.

PRELIMINAR. DECADENCIA DO DIREITO DE LANGAR.

No caso do Imposto de Renda Pessoa Fisica, quando ndo houver a antecipa¢do do
pagamento do imposto pelo contribuinte, o direito de a Fazenda Publica constituir o
crédito tributario extingue-se apds cinco anos contados do primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado.

MULTA DE OFiCIO. CARATER CONFISCATORIO. AUSENCIA.

As multas de oficio ndo possuem natureza confiscatoria, constituindo-se antes em
instrumento de desestimulo ao sistemético inadimplemento das obrigacGes tributarias,
atingindo, por via de consequéncia, apenas os contribuintes infratores, em nada afetando
0 sujeito passivo cumpridor de suas obrigagdes fiscais.
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Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Do Recurso Voluntario

A contribuinte, devidamente intimada da decisdo da DRJ, apresentou recurso
voluntario de fls. 222/241 em que alegou, em apertada sintese: (a) jurisprudéncia trazida e
inconstitucionalidade arguida; (b) quebra de sigilo bancario; (c) decadéncia; (d) da
inconstitucionalidade da presuncdo prevista no art. 42 da Lei 9.430/96. llegitimidade do
lancamento com base tdo-somente em extratos bancarios; e () da multa de 75% - ofensa ao
principio do ndo-confisco.

E o relatério do necessario.

Voto

Conselheiro Douglas Kakazu Kushiyama, Relator.
Recurso Voluntario

O presente Recurso Voluntario foi apresentado no prazo a que se refere o artigo
33 do Decreto n. 70.235/72 e por isso, dele conheco e passo a aprecia-lo.

Mateérias em que aplicam-se a SUmula CARF n° 2

Das alegacdes do Recorrente, os tdpicos: alegacdo de inconstitucionalidade e de
ilegalidade da legislacdo que da suporte ao langamento, como quebra do sigilo bancério, da
antinomia com o parégrafo 4° do artigo 5° da Lei Complementar 105/2001, da multa de 75% -
ofensa ao principio do ndo-confisco.

Todas as outras alegagdes dizem respeito a aplicacdo de principios e normas
constitucionais em detrimento das normas aplicaveis ao caso, como por exemplo, : alegacdes de
inconstitucionalidade e de ilegalidade da legislacdo que da suporte ao langamento, tais como
quebra do sigilo bancério, cobranca de juros com base na taxa Selic, confisco, etc., que em
ultima analise, requer a declaracdo de inconstitucionalidade ou declaracdo de ilegalidade da
medida e neste sentido, o proprio Decreto n. 70.235/72 veda que os 6rgdos de julgamento
administrativo fiscal possam afastar aplicacdo ou deixem de observar lei ou decreto sob
fundamento de inconstitucionalidade. Neste sentido temos:

“Decreto n. 70.235/72

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos érgdos de
julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.”

No mesmo sentido do mencionado artigo 26-A do Decreto n. 70.235/72, vemos o
disposto no artigo 62 do Regimento Interno - RICARF, aprovado pela Portaria MF n. 343 de
junho de 2015, que determina que é vedado aos membros do CARF afastar ou deixar de observar
quaisquer disposicdes contidas em Lei ou Decreto:

“PORTARIA MF N° 343, DE 09 DE JUNHO DE 2015.

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.”
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Por fim, a Sumula CARF n. 2 também dispde que este Tribunal ndo tem
competéncia para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributéria. Veja-se:

“Sumula CARF n. 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.”

Sendo assim, ndo prosperam tais alegacgdes.
Quebra do sigilo bancario.

Por considerar que: “A Lei 10.174/01 ndo atrai a aplicacdo do principio da
irretroatividade das leis tributérias, tendo em vista o carater instrumental da norma, nos termos
do artigo 144, §1°, do CTN”, tese defendida pelo fisco e que prevaleceu perante o Supremo
Tribunal Federal, ndo ha que se falar em ofensa ao sigilo bancario, nem mesmo que a norma
feriria a irretroatividade das normas.

Antes mesmo da manifestacdo do Supremo Tribunal Federal, este Egrégio CARF
ja havia editado a sua sumula:

Simula CARF n° 35

O art. 11, § 3°, da Lei n°® 9.311/96, com a redacdo dada pela Lei n° 10.174/2001, que
autoriza o uso de informagdes da CPMF para a constituicdo do crédito tributario de
outros tributos, aplica-se retroativamente. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 383, de
12/07/2010, DOU de 14/07/2010).

Além disso, o Supremo Tribunal Federal — STF jogou uma péa de cal no assunto,
ao julgar o RE n° 601.314 em acérddo proferido pelo Plenério, no julgamento do dia 24/02/2016,
com acordao publicado no dia 16/09/2016, cuja ementa transcrevo:

Ementa

RECURSO EXTRAORDINARIO. REPERCUSSAO GERAL. DIREITO TRIBUTARIO.
DIREITO AO SIGILO BANCARIO. DEVER DE PAGAR IMPOSTOS. REQUISICAO DE
INFORMACAO DA RECEITA FEDERAL AS INSTITUICOES FINANCEIRAS. ART. 6° DA
LEI COMPLEMENTAR 105/01. MECANISMOS FISCALIZATORIOS. APURAGCAO DE
CREDITOS RELATIVOS A TRIBUTOS DISTINTOS DA CPMF. PRINCIPIO DA
IRRETROATIVIDADE DA NORMA TRIBUTARIA. LEI 10.174/01. 1. O litigio constitucional
posto se traduz em um confronto entre o direito ao sigilo bancario e o dever de pagar tributos,
ambos referidos a um mesmo cidaddo e de carater constituinte no que se refere a comunidade
politica, & luz da finalidade precipua da tributacdo de realizar a igualdade em seu duplo
compromisso, a autonomia individual e o autogoverno coletivo. 2. Do ponto de vista da
autonomia individual, o sigilo bancario é uma das expressfes do direito de personalidade que se
traduz em ter suas atividades e informagdes bancarias livres de ingeréncias ou ofensas,
qualificadas como arbitrarias ou ilegais, de quem quer que seja, inclusive do Estado ou da propria
instituicdo financeira. 3. Entende-se que a igualdade € satisfeita no plano do autogoverno coletivo
por meio do pagamento de tributos, na medida da capacidade contributiva do contribuinte, por sua
vez vinculado a um Estado soberano comprometido com a satisfagdo das necessidades coletivas
de seu Povo. 4. Verifica-se que o Poder Legislativo ndo desbordou dos parametros
constitucionais, ao exercer sua relativa liberdade de conformagdo da ordem juridica, na medida
em que estabeleceu requisitos objetivos para a requisi¢do de informagdo pela Administracdo
Tributaria as instituicbes financeiras, assim como manteve o sigilo dos dados a respeito das
transagdes financeiras do contribuinte, observando-se um translado do dever de sigilo da esfera
bancaria para a fiscal. 5. A alteracdo na ordem juridica promovida pela Lei 10.174/01 néo atrai a
aplicacdo do principio da irretroatividade das leis tributarias, uma vez que aquela se encerra na
atribuicdo de competéncia administrativa a Secretaria da Receita Federal, o que evidencia o
carater instrumental da norma em questdo. Aplica-se, portanto, o artigo 144, §1° do Cddigo
Tributario Nacional. 6. Fixacdo de tese em relagdo ao item “a” do Tema 225 da sistematica da
repercussdo geral: “O art. 6° da Lei Complementar 105/01 ndo ofende o direito ao sigilo bancario,
pois realiza a igualdade em relacdo aos cidaddos, por meio do principio da capacidade
contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera
bancaria para a fiscal”. 7. Fixagdo de tese em relagdo ao item “b” do Tema 225 da sistematica da
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repercussao geral: “A Lei 10.174/01 nao atrai a aplicacdo do principio da irretroatividade das leis
tributérias, tendo em vista o carater instrumental da norma, nos termos do artigo 144, 81°, do
CTN”. 8. Recurso extraordinario a que se nega provimento.

Portanto, ainda que superada a apresentacdo do argumento extemporaneo, deve-se
negar provimento, também quanto a este argumento.

N&o prospera a alegacdo do contribuinte quanto a este ponto.
Decadéncia

Com relacdo a esta alegacdo, peco Vvénia para transcrever trecho da deciséo
recorrida, com a qual concordo e me utilizo como fundamento e razéo de decidir:

Assevera a impugnante, neste ponto, que de janeiro a outubro de 2007, o direito de a
Fazenda Publica lancar encontra-se atingido pela decadéncia e, por via de conseqiiéncia,
estdo extintos os créditos langados e seus consectarios.

N&o lhe assiste razdo, sendo vejamos.

Na seara administrativa, ja se encontra assentado e pacificado que o fato gerador do
Imposto de Renda da Pessoa Fisica é complexivo, materializando-se tdo-somente em 31
de dezembro do ano-calendario respectivo.

Stmula CARF n° 38: O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica,
relativo @ omissdo de rendimentos apurada a partir de depdsitos bancérios de
origem ndo comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano-calendério.

Resta, entdo, resolver a questdo da determinagdo do termo inicial para contagem do
prazo decadencial e, assim, saber se a Fazenda Publica poderia ainda langar ou
manifestar-se acerca de eventual antecipagdo efetuada pelo sujeito passivo.

Nesse particular, a legislacdo tributaria é bastante didéatica:
Cddigo Tributério Nacional

Art. 150. O lancamento por homologagéo, que ocorre quanto aos tributos cuja
legislagdo atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar 0 pagamento sem
prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida
autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa.

§ 1° O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o
crédito, sob condigdo resolutdria da ulterior homologagdo do langamento.

§ 4° Se a lei ndo fixar prazo @ homologagdo, sera ele de 5 (cinco) anos, a contar
da ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se
tenha pronunciado, considera-se homologado o lancamento e definitivamente
extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulacéo.

Como se observa, a contagem do prazo de 05 anos para a Fazenda Publica manifestar-se
sobre o Lancamento por Homologagdo, na forma do art. 150 acima, serd tomada a partir
do fato gerador (31/12 do ano-calendario) tdo-somente para os casos onde houver
antecipagdo do pagamento dos tributos eventualmente devidos pelo sujeito passivo.

Por outro lado, comprovada a auséncia do cumprimento da obrigacéo principal referente
ao mesmo imposto, o dies a quo da contagem do prazo decadencial passa a ser o
primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido
efetuado (art. 173, inciso I, do CTN).

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributério extingue-
se apds 5 (cinco) anos, contados:
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I do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter
sido efetuado;

Il da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver anulado, por vicio
formal, o langcamento anteriormente efetuado.

Paragrafo Unico. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente
com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido
iniciada a constituicdo do crédito tributario pela notificacdo, ao sujeito passivo,
de qualquer medida preparatoria indispensavel ao langamento.

()

Na espécie, ndo ha davida acerca da ndo materializacdo da decadéncia, pois ndo houve o
cumprimento do dever de recolher o tributo devido (fls. 361367).

Este é 0 caso, portanto, de langamento na forma do 173, I, do CTN. Dessa forma,
conforme o preceito insculpido nesse artigo, no caso da infragdo de omissdo de
rendimentos de caracterizada por depdsitos bancérios de origem ndo comprovada, 0
termo inicial da contagem do prazo decadencial para o langamento, exercicio 2008, ano-
calendario 2007, operou-se em 01/01/2009. Teria a Fazenda Publica até 31/12/2013
para cientificar a contribuinte do langamento.

Ora, a ciéncia da impugnante aconteceu em setembro de 2012 (fl. 17), ou seja, ndo
havia expirado o direito de a Fazenda Publica efetuar o langamento, isto €, ndo ocorreu
a decadéncia.

A propésito, ainda que, por hipétese, fosse aplicavel a regra do art. 150, § 4°, do CTN,
houvesse antecipac¢éo do imposto no exercicio 2008, o fato gerador do imposto de renda
ocorreria ao final do ano-calendario, ou seja, em 31/12/2007. Assim, teria a Fazenda
Publica até o dia 31/12/2012 para efetuar o Langamento. Como a ciéncia teve lugar em
setembro de 2012 (fl. 17), também ndo estaria alcangado pela decadéncia o langamento.

Logo, ndo ha o que prover quanto a este ponto.
Do Lancamento Efetuado Apenas com Base em Depdsitos Bancarios

Os dep06sitos bancarios sem origem comprovada ou sem a devida comprovacao
configura presuncdo legal de omissdo de rendimentos, nos termos do disposto no artigo 42 e
paragrafos da Lei n® 9.430/96.

Lei n® 9.430/1.996:

"Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicdo
financeira, em relacéo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente

intimado, ndo comprove, mediante documentacéo habil e iddnea, a origem dos recursos
utilizados nessas operacdes.

§ 1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido serd considerado auferido ou
recebido no més do crédito efetuado pela institui¢do financeira.

§ 2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo houverem sido
computados na base de célculo dos impostos e contribuigdes a que estiverem sujeitos,
submeter-se-d0 as normas de tributacdo especificas, previstas na legislacdo vigente a
época em que auferidos ou recebidos.

§ 3° Para efeito de determinacdo da receita omitida, os créditos serdo analisados
individualizadamente, observado que néo serdo considerados:

I — os decorrentes de transferéncias de outras contas da propria pessoa fisica ou
juridica;

Il — no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso anterior, os de valor
individual igual ou inferior a R$12.000,00 (doze mil Reais), desde que o seu somatdrio,
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dentro do ano-calendério, ndo ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil Reais).
(art. 42, § 3°, 11, da Lei n° 9.430/1996 c/c art. 4° da Lei n°9.481, de 13/08/1997)."

Os arts. 1° a 3° e 8§, da Lei n°® 7.713/1.988, dispdem sobre a tributacdo de
rendimentos, nos seguintes termos:

"Art. 1° Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 1° de janeiro de 1989,
por pessoas fisicas residentes ou domiciliados no Brasil, serdo tributados pelo imposto
de renda na forma da legislacdo vigente, com as modifica¢des introduzidas por esta Lei.

Art. 2° O imposto de renda das pessoas fisicas sera devido, mensalmente, a medida em
que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.

Art. 3° O imposto incidira sobre o rendimento bruto, sem qualquer deducéo, ressalvado
o disposto nos arts. 9° a 14 desta Lei.

§ 1° Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da
combinacdo de ambos, os alimentos e pensbes percebidos em dinheiro, e ainda os
proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais
nédo correspondentes aos rendimentos declarados.

§ 2° Integrard o rendimento bruto, como ganho de capital, o resultado da soma dos
ganhos auferidos no més, decorrentes de alienacdo de bens ou direitos de qualquer
natureza, considerando-se como ganho a diferenca positiva entre o valor de transmissao
do bem ou direito e o respectivo custo de aquisi¢do corrigido monetariamente,
observado o disposto nos arts. 15 a 22 desta Lei.

8 3° Na apuragdo do ganho de capital serdo consideradas as operagdes que importem
alienacdo, a qualquer titulo, de bens ou direitos ou cessdo ou promessa de cessdo de
direitos a sua aquisi¢do, tais como as realizadas por compra e venda, permuta,
adjudicacdo, desapropriacdo, dacdo em pagamento, doagdo, procuracdo em causa
prépria, promessa de compra e venda, cessdo de direitos ou promessa de cessdo de
direitos e contratos afins.

8§ 4° A tributacdo independe da denominardo dos rendimentos, titulos ou direitos, da
localizacéo, condicéo juridica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores
da renda, e da forma de percepgdo das rendas ou proventos, bastando, para a incidéncia
do imposto, o beneficio do contribuinte por qualquer forma e a qualquer titulo."

O Supremo Tribunal Federal (STF) ja se manifestou sobre a constitucionalidade
do artigo 42, da Lei n® 9.430/96, por meio do RE 855.649 (TEMA 842):

RE 855649

Orgéo julgador: Tribunal Pleno

Relator(a): Min. MARCO AURELIO

Redator(a) do acérddo: Min. ALEXANDRE DE MORAES
Julgamento: 03/05/2021

Publicacdo: 13/05/2021

Ementa

EMENTA: DIREITO TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA. DEPOSITOS
BANCARIOS. OMISSAO DE RECEITA. LEl 9.430/1996, ART. 42.
CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO EXTRAORDINARIO DESPROVIDO. 1.
Trata-se de Recurso Extraordinario, submetido a sistematica da repercussdo geral (Tema
842), em que se discute a Incidéncia de Imposto de Renda sobre os depdsitos bancarios
considerados como omissdo de receita ou de rendimento, em face da previsdo contida
no art. 42 da Lei 9.430/1996. Sustenta o recorrente que o0 42 da Lei 9.430/1996 teria
usurpado a norma contida no artigo 43 do Cédigo Tributario Nacional, ampliando o fato
gerador da obrigacdo tributaria. 2. O artigo 42 da Lei 9.430/1996 estabelece que
caracterizam-se também omisséo de receita ou de rendimento os valores creditados em
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conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicdo financeira, em relagao
aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente intimado, ndo comprove,
mediante documentacdo habil e idénea, a origem dos recursos utilizados nessas
operacBes. 3. Consoante o art. 43 do CTN, o aspecto material da regra matriz de
incidéncia do Imposto de Renda é a aquisicdo ou disponibilidade de renda ou
acréscimos patrimoniais. 4. Diversamente do apontado pelo recorrente, o artigo 42 da
Lei 9.430/1996 ndo ampliou o fato gerador do tributo; ao contrério, trouxe apenas a
possibilidade de se impor a exacdo quando o contribuinte, embora intimado, ndo
conseguir comprovar a origem de seus rendimentos. 5. Para se furtar da obrigacdo de
pagar o tributo e impedir que o Fisco procedesse ao langamento tributario, bastaria que
o contribuinte fizesse mera alegagdo de que os depdsitos efetuados em sua conta
corrente pertencem a terceiros, sem se desincumbir do 6nus de comprovar a veracidade
de sua declaracdo. Isso impediria a tributacdo de rendas auferidas, cuja origem néo foi
comprovada, na contramdo de todo o sistema tributario nacional, em violagdo, ainda,
aos principios da igualdade e da isonomia. 6. A omissao de receita resulta na dificuldade
de o Fisco auferir a origem dos depdsitos efetuados na conta corrente do contribuinte,
bem como o valor exato das receitas/rendimentos tributaveis, o que também justifica
atribuir o 6nus da prova ao correntista omisso. Dessa forma, é constitucional a
tributacdo de todas as receitas depositadas em conta, cuja origem ndo foi comprovada
pelo titular. 7. Recurso Extraordindrio a que se nega provimento. Tema 842, fixada a
seguinte tese de repercussdo geral: “O artigo 42 da Lei 9.430/1996 é constitucional".

Por outro lado, o Processo Administrativo Tributario é do tipo que comporta a
producéo de provas iuris tantum, ou seja, a fim de ilidir a acusacéo, o contribuinte autuado deve

produzir todos os elementos de prova possiveis a fim de comprovar tudo aquilo que alega, sob
pena de tomar-se 0 que consta nos autos, como verdade absoluta para aquele processo.

E da pratica processual que o dnus da prova incumbe ao autor, sobre fato
constitutivo de seu direito e ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor, nos termos do que dispbe o artigo 373, do Cddigo de Processo
Civil:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

Logo tudo aquilo que foi alegado pelo Recorrente deveria vir acompanhado
de prova a fim de demonstrar que os fatos ocorreram da forma como alegou.

Ainda, o contribuinte pode apresentar provas que entender cabiveis, em regra, até
a apresentacdo da defesa, nos termos do disposto no artigo 16 do Decreto n® 70.235/1972:

Art. 16. A impugnagdo mencionara;

()

I11 - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e
as razdes e provas que possuir; (Redagdo dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

()

§ 4° A prova documental sera apresentada na impugnacdo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que: (Redagdo dada pela
Lei n®9.532, de 1997) (Producéo de efeito)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de
forca maior; (Redacdo dada pela Lei n® 9.532, de 1997) (Producdo de efeito)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Redacdo dada pela Lei n® 9.532, de 1997)
(Producéo de efeito)
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c) destine-se a contrapor fatos ou razbes posteriormente trazidas aos autos. (Redacéo
dada pela Lei n° 9.532, de 1997) (Producdo de efeito)

Em outros termos, a prova deve ser juntada até a impugnacdo salvo se
demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de forca maior, entre
outros casos.

Sendo assim, ndo ha o que prover.
Concluséo
Diante do exposto, conhe¢o do Recurso Voluntario e nego-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Douglas Kakazu Kushiyama



